
Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE
21/01/2026

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5103690-53.2021.4.02.5101/RJ

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

PROCURADOR(A): JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI
PREFERÊNCIA: LAÉRCIO NINELLI FILHO POR ASSOCIACAO DAS TESTEMUNHAS CRISTAS
DE JEOVA

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
APELADO: OS MESMOS

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do dia
21/01/2026, na sequência 3, disponibilizada no DE de 05/12/2025.

Certifico que a 8ª TURMA ESPECIALIZADA, ao apreciar os autos do processo em
epígrafe, proferiu a seguinte decisão:
A 8ª TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA E ESTENDER SEUS EFEITOS A TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL, DETERMINANDO QUE A UNIÃO ADOTE AS
PROVIDÊNCIAS DE IMPLEMENTAÇÃO, TREINAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO E MANEJO DO SANGUE DO
PACIENTE (PATIENT BLOOD MANAGEMENT) EM TODAS AS UNIDADES
HOSPITALARES FEDERAIS SOB SUA GESTÃO, MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS E PRAZOS FIXADOS NA SENTENÇA QUANTO À OBRIGAÇÃO DE
FAZER.

RELATOR DO ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE
CASTRO MENDES

VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

VOTANTE: JUIZ FEDERAL FABRICIO FERNANDES DE CASTRO
VOTANTE: JUÍZA FEDERAL ITALIA MARIA ZIMARDI AREAS POPPE BERTOZZI

IMPEDIDO: JUIZ FEDERAL RAFFAELE FELICE PIRRO

NILVETE MARIA NOGUEIRA
Secretária


